INDICAÇÃO Nº 
1948
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a instalação de uma unidade do Banco do Povo no município de Cristais Paulista.

JUSTIFICATIVA

De início, este Deputado faz questão de externar os mais efusivos cumprimentos pela brilhante iniciativa do Governo do Estado de São Paulo, que desde 1998 implementou este vitorioso programa, visando atender pequenas e micro-empresas que normalmente não conseguem ter acesso aos mecanismos tradicionais de crédito disponíveis no mercado, fazendo com que possam implementar seus negócios.

Não se pode esquecer que são as pequenas e micro-empresas as responsáveis pela grande maioria dos postos de trabalho existentes, e ainda mais, são elas que praticamente encaminham os jovens ao mercado de trabalho, qualificando-os.

Sendo assim, este Deputado entende que a cidade de Cristais Paulista merece receber uma unidade do Banco do Povo Paulista, pois sua população possui vocação para o trabalho e empreendedorismo. O Banco do Povo certamente impulsionará a economia local, gerando mais divisas e riquezas para este município tão estimado.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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